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Campo MoUrão,~~-&:~~~'~d8
fORO"}OOOLl6fA

o Vereadorque a presentesubscreve,nos termos do inciso I, § 1°,do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio.de expedienteao

EXCElENTíSSIMO NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, sugerindo

que através da secretaria competente, sejam providenciados estudos para elaboração

de um projeto "Expresso da Cultura" em nosso Município, através, inclusive, do apoio
da PETROBRÁS.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que com uma forma 1 0 ;;;

de reinvenção da cultura torna-se acessível a todos os públicos a maravilhosa viagem

literária de forma clara e próxima ao nosso dia-a-dia. O projeto ora sugerido pode ser

realizado com repasse de recursos pela Petrobrás haja vista que a política de

patrocínio cultural da empresa se alinha ao Planejamento Estratégico da Companhia,

UNANiMIDADE MAIORIA'APROVADOPOR
REJEITADO
RETIRADO

Sala das Sessões I I-----------------------
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que, ao lado da rentabilidade, ressalta seu compromisso com a responsabilidade social

e com o crescimento do país.

A Petrobras se empenha em defender e valorizar a cultura brasileira por meio

de uma política de patrocínios de alcance social, articulada com as políticas públicas

para o setor e focada na afirmação da identidade brasileira.

A Petrobras busca contribuir para o fortalecimento das oportunidades de

criação, produção, difusão e fruição da cultura brasileira, para a ampliação do acesso

dos cidadãos aos bens culturais e para a formação de novas platéias, além de

incentivar ações que tenham a cultura"comoinstrumento de inclusão social de crianças

e jovens. Busca contribuir também para a perman~ cons~ruçãoda memória cultural

brasileira, consolidando o trabalho de resgate, recuperação, organizaÇãoe registro do

acervo material e imaterial da nossa cultura, priorizando aqueles em situação de risco,,
e buscando ampliar o acesso a esses acervos.

SALA DAS SESSÕES, em 05 de novembro de 2008.

~

~Dr. Eraldo'Teodoro
Vereador PMD , ..

Isaw



.,

A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALIDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI).
( ) Rejeitada, nesta SeSsão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PA,t~ARECEBIMENTO E DISTRiBUiCÃO D' Ppt)P r: '3'':' :; .-.

, a vrooo"iç.ão tem ronteúdc, idêntir.o t)\! seme1h~mte a nrr)oosic.ão em tramitaç.ão

(em anexo) - art 151 ~ 2" inciso" alínea -dBdo R I
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

(X) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requ9rimento
( ) Outros

.!953 _/2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à l.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ....................

OCORRÊNCIAS:

. ................................................................................

) Preenchidos os requisitos de constllucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidadl~

) Vício de competência da matéria CDlTlpetência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência pnvatlva do (a).. .. ................................................................................

) Inconstitucional por ferir:. ...................................................................................

) Inorgânico por ferir: . ................................................................................-
) Ilegal por ferir: ...... ./.....................................

) Posslvel corrigir Hegalidadellnconslltllclonahdade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pnl1lü'" ................................................................................

............................................... ...................................................................................
) Necessário estudo aprofundado peléJAssessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: . .................................................................................................

..... ....-.............................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em J~ / 11/2008.

rf ) favorável à tramitação.
(' ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de subslitulivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


